
ESTÂDO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREFEITURÂ iTUNICtPAt DE SÃO GONçALO DO AMARÂ TE
centrc Ádministretivo à Roâ Aler.ndre Càvakanti, s/o - CtP 59,2go-(xlo
Ct{PrllllF no 08,O79.,r()2/ü)o1-3s

Folha: _

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.SGA/RN
PROCESSO: PMSGA/RN N." 3370202 1

Cf,RTAME: TOMADA DE PREÇOS N." 0052021

ASSUNTO: JT,LGAMENTO DO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA I-IDER CONSTRUÇÀO
E SERVIÇOS LTDA - EPP.

RECURSO: N."001

(Recuno à TP 00$2ül fls 12)

OBJETO: Conraução de emprcsa presadom de rwiços de engeúaria para execule obras civis para

REFORMA DE QUADRAS POLIESPORTIVAS NAS COMLINIDADES DE JEMPAPO E BELA VISTÀ
NO MU{ICIPIO DE SÃO mNÇALO DO A|V[{RJ{$TERN, COM/ÊNIO N" 88956022019 - CR 1066988-

9720 I 9 Ministerio Do Deservolvimento Regional.

I. DA ATTORIA

O Recurso aduzido Íbi aprescntalo pela Empresa LIDER CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA, CNPJ

24.582.165/0001-87. em l0 de juúo de 2021. Íüdamenta-se no aÍ. 109, da Lei F'edeml n.o 8.666/93. dentro do

prazo prel'isto na mesma à apresenÍa@ de recurso. em eslria submisâo ao dispositivo Legal Gera.l das Licitaçoe§

em acolhimento ao soliciado da parte da Reconente na peça recursal. a qual, por irnplícito, em urn primeiro aspect<r

evidente, deve ter sua fundamenta@ na alínea ' a" do incisn I. art. 109. dado ser estr pópria do julgamenúo dos

tópicos da Íàse de habilitaçao e não dos da proposta de preços.

Outo aspecto a ser destacado e, com rnaior gzvidade. é o fato da peça recusat apresenlada ao Presidente da

Comisão Permanente de Liciação em daa já conhecida estii a requero anulação da deliboação tomada @s
aniiLlise e reflexão do conteúdo e forma das docurnentações apresenadas" não so da Reconente. mas tambem das

dernais participantes. em ato plenamente isonomico e urivusal. por parte da delegação. quando da declaraçao de

inabilita$o da Reconorte. E pertinente mensurar que esta peça foi disribuíCa aos demais conconentes paÍa nos

termos do art 109. § 3." da Lei Fedeml n." 8.66ó193. impugarem-na- caso desejas,sem.

2. t)os ASPECTOS TEC\ICOS DO RICt RSO

O Recurso ora em aniílise foi apresenado tempestivamente . F'ormalmente aduz-se devoluto de f,rndamento legal a

obiear o resultado da anríLlise da fase I - HABILITAÇÀO no qual a Comisão nàr aprolou pare das

documr.nrações soliciradas no lrem 4. .1.1. II - Qt ]At.IFICA( ÀO ECONOMICO-FINANCF.IRA - ajunrada pela

Reconente à fase seguinte do Certamq em que a Re'«lnertf não alendeu plenamente seus documentos. os quais

foram apresentados em desaconlo com o descrito em 4.1 : ''[...] úpia autenticada Jxn tabelião de notas ou conferida

com o original pr q' 'alquer memtno da Corrisão Permanente de Licitaçao, desde que a licitante interersada teúa
companrido com as ópias e os reqrctivos originais até r,inte e quatro hora-s anleriores ao horário marcado para a

abertura dos enelopes com a documentr@." Outrosim, nos Tomos de Abertura e Encerramento.

lamenavelrnentg potenciali:eada pela ausência da folha mesa que demonstra trl aúmúcação na Junta Comercial

da Sede da liciante. inconendo, desa form4 no que estabelece em 3.3 l. Alínea "V', do Instrumento Conl'ocatório.

Do ponro de vista do mérito, rebate a deci$o da douta Comisâo Permanente de LicitaSo que deu por inabilitada
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à I-IDER CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA ME, dentre ouüos aspectos. observa-se que a Reconida alude

haver cumprido as solicitações editalícias aponta eryecificamente no edital. no ltem e subitern ciados

anteriormente. A respeito da conteslação do recurso. o qual salta aos olhos à presença da copia do documento

mesÍe. anexa a peti@. que deu cauv à inÚilitação. afastando, para tanto. a culpa da decisão proÍbrida

demosfardo que este é de Íàto. rquência daqueles. Daí à Comisão, mediante nova apuração dos documentos.

sustenta que a Recorrida com eÍêito, NÀO aendeu às solicitações ao -subitem" do Item reÍo citado e confonne se

depreende alhures na peça recursal que. sobre à Licitação. é devido aos conmrrenter dede que oHecendo as

soliciações editalicias. à igualdade entre todos os interessados. e visa escolher a proposta mais vanajosa à

Administração. mm base. sobreu.rdo. em pararnetos e critérios antecipadaÍnente definidos e aceito. pois não houve

quem impugna-sse anteci@amente. tais solicitações em ato próprio (instrumento convocatorio). portanto.

prec'edentemente. diante do acerto. «lm supedâneo nos princípbs da Legalidade, pois todzs as suas Íàses se

enconfam rigorosamente disciplinala na Lei Geral das Liciações, cujo Art. 4", "[...] estabelece que todos quanto

paticiJrm de licita$o promovida pelo ôrgãos ou entidade a que se reÍêre o art l" têm direito público subjetivo à

fiel observância do pertinente procedimento estabelecido nesa lei. [..-]" : lmpessoalidade. ese surge na licitação.

diretarnente ligado ao princípio da ivrnomia e do julgamento obletivo em que 'rodos os licitantes devem ser tralados

igmlmente". não so em termos de seus direitos, mas tambem de suas obrigatlÍes. devendo a Adminisragào. no

que tange a suas deliberaçôes. pauar-se por criterios objetir'os e racional. sem levar o sentimento emocional as

condições pessoais do concorrente. Íàzendo um apelo e reforço ao entendimento. vale atentâr. tambem, ao

manifesto de cerlos presigiados doutrinadores sob,re o expos«r. destaque-se. JOSÉ ROBERTO DROMI
(1975:134). afnnta pam observrância de dois princípios: o da livre conconência e o da igualdade enEe os

paÍicipantes SAYAGUÉZ LASO (1940:53-53). tambem direciona a outros dois: o da igualdade de todos em

face da Administaçao e ao estito cumprimarto do edial: ADILSON ABREU DALLARI (1973:33). fala em

uês outos princípios: o da igualdade. publicidade e rigorosa observârrcia das condi@s do edital. a esses tês o

iluste ministo CELSON BANDf,IRA DE MELLO (1980:2). acrescenta o da possibiüdade do corcorrente

licitante observar o aÍendimenlo aosjá ciados princípios. para Íanto. diferentemente do que a.lega a peça. em imputar

a doutr Comisão o criterio de "excesso de rigor e fonnalismo". onde houvg por pafie desta CPL. apenas o

'Julgamento regular". em eslrita consonâncias aos diames edialícios.

Diante do exposlo. rtiteramos. nrcebido o recurso e aberto prazo de cinco dias úteis para as conconentes

contraÍraz)arem ou impugnmem-no, de corÍbnnidade corn § 3.o do art. 109 do diploma pr«lito, tendo recebido

tempesivamente o Recurm da Reconente e. não tendo sido apresenada qualquo maniÍbstação por parte das outms

concorentes. nos termos do § 4." do arr I 09 da Lei Fedeml n." 8.666/93. A CPL mantém à decisão já proferida

INDEFERINDO o recurvr aprerntado pela empresa LIDER CONSTRLIÇÕES E SERVIÇOS LTDA CNPJ:

24.582.165/0001-87. OutÍossim, Íemete os aulos a Vossa Seúixia- Secretrário Muricipalde l-iciação Contratos.

Compras e Conr,ênios. pam arbitramenio do merito.

Sào Gonçalo do Amardnte/RN. 15 dejulho de 2021.

]0À() MÀRIA P DE OLI\EIRA SOARES

Preiidente da C PLPI\IÍiA/RN
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